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Ata da 7ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 36ª Legislatura da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, realizada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de Mérito e Assuntos Especiais, no dia 18 de março de 2026, quarta-feira, na Câmara Municipal de Lima Duarte, MG. Às dezesseis horas e cinco minutos reúnem-se os Vereadores Antônio Eduardo de Almeida, Fábio Júnior da Silva, José Jayme Carvalho da Cunha, Josimar Oliveira Campos, Marcos Delmon Massarino, Rogério Ferreira dos Santos, Thiago Júnior da Silva. Presente na reunião as Assessoras Técnicas. Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final é realizada a leitura da pauta: Projetos de Origem do Poder Legislativo: PLOL nº 23/25, que “Dispõe sobre a prioridade dos espaços destinados a barracas e similares, nos eventos festivos oficiais do Município de Lima Duarte, para comerciantes domiciliados no Município.”; PLCL nº 01/2026, que “Altera a Lei Municipal nº 1.126, de 18 de dezembro de 2000, na forma que menciona.”; PLOL nº 03/26, que “Dispõe sobre a doação voluntária de sangue e dá outras providências”; PLOL nº 05/26, que “Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores”; PDL nº 01/26, que “Dispõe sobre a afetação do imóvel localizado na Praça Juscelino Kubitscheck, nº 173, centro, como bem de uso especial e administração exclusiva do Poder Legislativo Municipal de Lima Duarte” e PR nº 03/26, que “Dispõe sobre as rotinas e procedimento de gerenciamento, controle e uso da frota de veículos de Lima Duarte, MG”. Projeto de Origem do Poder Executivo: PLCE nº 04/25, que “Altera a Lei Municipal nº 1.212 de 20 de junho de 2004 que “Dispõe sobre a Estrutura da Organização, Plano de Cargos e Salários do Departamento Municipal de Água e Esgoto”, no que menciona.”; PLOE nº 04/26, que “Dispõe sobre revisão geral anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais e autoriza a correção dos vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias, em razão do Piso Nacional Salarial”; PLOE nº 05/26, que “Define o valor do piso salarial aos profissionais do magistério municipal, para o fim específico de adequação ao piso salarial profissional nacional dos profissionais do magistério público da educação básica, nos termos em que preceitua a Lei Federal nº 11.738/2008”; e PLOE nº 06/26, que “Dispõe sobre revisão geral anual do subsídio da Prefeita Municipal, Vice Prefeito e Secretários Municipais”. Em relação ao PLOL nº 23/2025, é informado pelos Presidentes das Comissões que o projeto entrará em pauta em reunião oportuna, em data a ser apontada. Em relação ao PLOL n
 º 03/2026, é informado que é necessário a publicação do substitutivo para que os relatores possam apresentar relato e o projeto ser discutido e votado pelas comissões, fato que não ocorreu por equívoco da assessora parlamentar. Em relação ao PLOL n
º 05/2026, é aberta a palavra para os autores que justificam e defendem o projeto. É feita análise técnica pelas assessoras e informado pela assessora parlamentar que o TCEMG editou a Súmula nº 73 que permitia a correção inflacionária desde que previamente prevista e nos parâmetros constitucionais, porém em maio de 2024, tendo em vista a suspensão de diversas leis pelo STF e reconhecimento de repercussão geral em relação ao assunto, o TCEMG suspendeu a eficácia da súmula até que se finalize a análise e que se tenha uma decisão do Tema nº 1.192 do STF. É informado que a concessão de RGA a Vereadores pode ter consequências gravosas conforme já temos decisões em tribunais, razão pela qual a assessora reafirma - como nos anos anteriores -, seu posicionamento pelo não prosseguimento do projeto, mas que referida decisão é dos vereadores. É enviado cópia da Súmula nº 73 do TCEMG, bem como do Tema nº 1.192 do STF para o grupo de WhatsApp dos vereadores para que cada um possa fazer a leitura com calma e tomar a decisão que entender cabível. Após discussão e esclarecimento de dúvidas, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Com a presença dos convocados para a presente reunião, Sr. Pedro Augusto de Paula Campos, Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, Dra Lorena Lacerda, Procuradora do Município, Sra. Juliana Delgado Teixeira, Fiscal de Meio Ambiente e Sr. Ademir Nogueira de Ávila, Presidente do Conselho Municipal da Cidade, inicia-se a discussão do PLCL nº 01/2026. O autor informa as razões de apresentação do projeto, o que se pretende e solicita informações de como ocorre a fiscalização de animais soltos no perímetro urbano do município. A procuradora do Município informa que o projeto é muito amplo e pensa na possibilidade de impedir que pessoas da zona rural venham para a cidade a cavalo, por exemplo. Informa que o município não possui condições de arcar com o recolhimento de animais, que há ação civil pública sendo discutida onde o Executivo defende a existência de várias outras ações como castração, entrega de rações para alimentar cães comunitários, vacinações, entre outros, ao invés de manter um local para abrigar animais de ruas. A fiscal informa que há preocupação com o aumento de animais a serem soltos nas ruas, caso o município optasse pelo abrigamento de animais. O autor informa que o problema do Distrito do Manejo, por exemplo, é a manutenção de bezerros soltos nas praças e logradouros, o que não condiz com a utilização da via e que há cachorros violentos, que atacam moradores, crianças, idosos e a preocupação é com essas pessoas mais vulneráveis. A fiscal informa que o problema é pontual, já que não há nenhuma outra demanda relatada, que há preocupação também com animais comunitários e que não pode descartar uma forma de lidar com esta situação. Após intensa discussão, o Sr. Ademir sugeriu a retirada do projeto da questão do recolhimento de animais, permanecendo a questão da multa por descumprimento, fato que agradou aos vereadores. Por fim, ficou acordado que os representantes do Executivo irão conversar com o proprietário dos animais soltos nas vias públicas do Manejo e que fará um relato para Câmara em até quinze dias, período em que foi solicitada a suspensão do processo. É agradecida a presença de todos, que se disponibilizam a prestar qualquer esclarecimento que se faça necessário. Em relação ao PDL nº 01/2026, é aberta a palavra para os autores que justificam e defendem o projeto. É feito esclarecimentos técnicos e esclarecidas as dúvidas existentes. Os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PR nº 03/2026, é aberta a palavra para os autores que justificam o projeto. É feito esclarecimentos técnicos e esclarecidas as dúvidas existentes. Os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLCE nº 04/2025, verifica ter sido dado parecer apenas da CLJRF, sendo objeto de pauta das demais comissões permanentes nesta data. São esclarecidas as dúvidas e confirmadas as emendas propostas. Os relatores das demais comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOE nº 04/2026, é solicitada a inclusão de forma clara dos servidores da Câmara Municipal, evitando maior prejuízo em seus vencimentos. É feito esclarecimento técnico e sanadas as dúvidas. Após discussão, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOE nº 05/2026, é feito esclarecimento técnico e sanadas as dúvidas. Após discussão, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOE nº 06/2026, é feito esclarecimento técnico e sanadas as dúvidas. As assessoras fazem as mesmas ponderações em relação ao RGA dos agentes políticos do Poder Legislativo. Após discussão, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dezoito horas e dez minutos. A presente Ata será assinada pelos presentes e, após sua aprovação, será publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico.
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